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SUGESTIONA QUE SEJAM ASFALTADAS AS RUAS DO BAIRRO 

IRANTINÓPOLIS II, NESTA CIDADE. 

                      Diante dos preceitos regimentais e com anuência do 

Soberano Plenário, requeiro a Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, 

que encaminhe expediente indicatório ao Executivo Municipal, 

mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 

 

Senhor Prefeito,  

Senhores Vereadores, 

 

                    Justificamos a presente indicação, levando em consideração 

a necessidade de serem asfaltadas as ruas do Bairro Irantinópolis II 

nesta cidade, posto que elas se encontram em péssimas condições de 

trafegabilidade. 

 

                  É importante consignar que no período chuvoso, a agua da 

chuva gera abertura de grandes valetas, bem como a areia fica 

acumulada nas ruas mais baixas, próximo ao centro comunitário, 

ocasionando alagamento. 

 

        Com efeito, as péssimas condições das ruas do Bairro 

Irantinópolis II está inviabilizando o direito de ir e vir das pessoas, 

afrontando um importante direito constitucional previsto na Carta Magna 

d 1988. 
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Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim 

estaremos fazendo nosso papel de porta-voz da população Poxorense, e 

desta já, requeiro o acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal da cidade. 

 

                      Sala das Sessões do Plenário “Tarquínio Soares Silva”, aos 

quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete. 

 

 

Ver. Miguel David de Moraes  


